
 

Rio do Campo/SC, 15 de setembro de 2025 

 

À Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina – ALESC 

À atenção do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Deputado(a) Presidente 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Presidente, 

Nós, pais e responsáveis pelas crianças vítimas de agressões ocorridas no CEI Fritz Faller, em 
Rio do Campo/SC, vimos, respeitosamente, por meio deste, manifestar nossa profunda 
indignação e solicitar o apoio desta Casa Legislativa diante da condução do caso. As agressões, 
confirmadas em maio de 2025 por meio de câmeras de segurança, deixaram marcas físicas e 
emocionais irreparáveis em nossas crianças. O inquérito policial já foi concluído e encaminhado 
ao Ministério Público; contudo, no âmbito administrativo, seguimos sem qualquer resposta do 
município. Uma das agressoras encontra-se em Processo Administrativo Disciplinar (PAD). 
Entretanto, já se extrapolou o prazo legal de conclusão, que é de 120 dias. O processo teve 
início em abril e, passados cinco meses, não houve retorno oficial quanto ao seu desfecho. 
Além disso, a diretora do CEI, que tinha acesso às câmeras e conhecimento das denúncias, ao 
invés de adotar postura em defesa das crianças, optou por proteger as agressoras, mesmo 
diante das provas, e permanece em exercício, sem afastamento, o que agrava a dor das 
famílias. Ressaltamos ainda que a mesma possui parentesco com a Secretaria de Educação, 
fato que levanta suspeitas quanto à imparcialidade na condução administrativa do caso. Até o 
presente momento, não houve sequer um pedido formal de desculpas ou manifestação pública 
das autoridades municipais em solidariedade às vítimas.Diante disso, solicitamos o apoio desta 
Assembleia Legislativa para que sejam tomadas as seguintes providências: 

 

1. Requerer a conclusão imediata do PAD e a divulgação pública de seus resultados; 

2. Garantir transparência sobre as medidas administrativas já adotadas; 

3. Cobrar um posicionamento oficial das autoridades municipais em nome das vítimas; 

4. Viabilizar a implementação de protocolos eficazes de prevenção e proteção, assegurando 
que episódios como este jamais voltem a ocorrer. 

Excelentíssimos(as) Deputados(as), pedimos que esta demanda seja tratada com a urgência e a 
sensibilidade que a proteção da infância exige, em respeito ao que determinam a Constituição 
Federal e o Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Certos da atenção desta Casa, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Pais e responsáveis das crianças vítimas de agressões no CEI Fritz Faller – Rio do Campo/SC 
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Prezados (as),

Encaminhamos Oficio recebido nesta Coordenadoria, e endereçado ao Presidente desta Casa
Legislativa Deputado Julio Garcia.

Solicitamos a gentileza de confirmar o recebimento.

Atenciosamente,

Coordenadoria de Informações
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Unidade Administrativa Presidente Deputado Aldo Schneider
Av. Mauro Ramos, 300 - sala 706
CEP: 88020-300  | Florianópolis |  Santa Catarina
Fones: (48) 3221.2891 / 3221.2892
www.alesc.sc.gov.br

De: Vítimas Rio do Campo <vitimasriodocampo@hotmail.com>
Enviado: segunda-feira, 15 de setembro de 2025 14:07
Para: Centro de Informações da Alesc <ci@alesc.sc.gov.br>
Assunto: CARTA PÚBLICA, PARA AS VITIMAS DE AGRESSÃO EM CRECHE NO MUNICIPIO DE RIO DO CAMPO
 
Rio do Campo/SC, 15 de setembro de 2025

À Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina – ALESC
À atenção do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Deputado(a) Presidente

Assunto: Solicitação de providências quanto às agressões no CEI Fritz Faller – Rio do Campo/SC

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Presidente,
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Nós, pais e responsáveis pelas crianças vítimas de agressões ocorridas no CEI Fritz Faller, em Rio do
Campo/SC, vimos, respeitosamente, por meio deste, manifestar nossa profunda indignação e
solicitar o apoio desta Casa Legislativa diante da condução do caso. As agressões, confirmadas em
maio de 2025 por meio de câmeras de segurança, deixaram marcas físicas e emocionais irreparáveis
em nossas crianças. O inquérito policial já foi concluído e encaminhado ao Ministério Público;
contudo, no âmbito administrativo, seguimos sem qualquer resposta do município. Uma das
agressoras encontra-se em Processo Administrativo Disciplinar (PAD). Entretanto, já se extrapolou o
prazo legal de conclusão, que é de 120 dias. O processo teve início em abril e, passados cinco meses,
não houve retorno oficial quanto ao seu desfecho. Além disso, a diretora do CEI, que tinha acesso às
câmeras e conhecimento das denúncias, ao invés de adotar postura em defesa das crianças, optou
por proteger as agressoras, mesmo diante das provas, e permanece em exercício, sem afastamento,
o que agrava a dor das famílias. Ressaltamos ainda que a mesma possui parentesco com a Secretaria
de Educação, fato que levanta suspeitas quanto à imparcialidade na condução administrativa do
caso. Até o presente momento, não houve sequer um pedido formal de desculpas ou manifestação
pública das autoridades municipais em solidariedade às vítimas.

Diante disso, solicitamos o apoio desta Assembleia Legislativa para que sejam tomadas as seguintes
providências:

1. Requerer a conclusão imediata do PAD e a divulgação pública de seus resultados;

2. Garantir transparência sobre as medidas administrativas já adotadas;

3. Cobrar um posicionamento oficial das autoridades municipais em nome das vítimas;

4. Viabilizar a implementação de protocolos eficazes de prevenção e proteção, assegurando que
episódios como este jamais voltem a ocorrer.

Excelentíssimos(as) Deputados(as), pedimos que esta demanda seja tratada com a urgência e a
sensibilidade que a proteção da infância exige, em respeito ao que determinam a Constituição
Federal e o Estatuto da Criança e do Adolescente.

Certos da atenção desta Casa, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,
Pais e responsáveis das crianças vítimas de agressões no CEI Fritz Faller – Rio do Campo/SC
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divulgando ou utilizando de forma total ou parcial as informações contidas em seu texto e/ou anexos.
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